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Resolução 86/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

no uso das suas atribuições legais previstas no inciso II, do §2°, do artigo 4º e o

art. 5º do Regimento do Conselho Superior, e considerando: 

                   - as deliberações do Conselho Superior na 3ª Reunião Ordinária,

realizada no dia 10 de junho de 2020;

                     -  processo eletrônico SUAP nº 23335.250633.2019-07.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regulamento do Núcleo de Estudos de Gênero e

Sexualidade do Instituto Federal Baiano, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 03 de novembro de 2020, 

conforme o art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

           

Hildonice de Souza Batista

                       Presidente Substituta
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